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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL N.º: 3884/96 
____________________________________________________________
RESOLUÇÃO N º 024 – CMAS, 20 DE MARÇO DE 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.884/96;
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 20 de março de 2025 às oito horas e quinze minutos, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, nº:153 – Centro – Jacareí / SP;
[bookmark: _gjdgxs]CONSIDERANDO o Ofício nº: 224/2025-GAB/SAS o qual solicita pauta em reunião deste Conselho para aprovação da destinação do Recurso da 1ª parcela do Recurso Federal referente ao Bloco da Proteção Especial de Alta complexidade;
[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO que, atualmente a execução do serviço de Acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos é executado por 03 (três) organizações. A destinação de recursos, conforme apresentado pela Diretora de Gestão, Márcia Sandra Leite, é a seguinte:
[image: ]
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar destinação da 1ª parcela do Recurso Federal referente ao Bloco da Proteção Especial de Alta Complexidade
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Ivan de Almeida Sales de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Gestão 2023/2025
Rua Lamartine Delamare, nº: 153 – Centro – Jacareí – SP
Telefone: (12) 3951.0132 / 3959.1081 – cmasjacarei@gmail.com
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Qtde de vagas de Valor
atendimento
Associacdo Humanitaria Amor 40 R$ 3.317,40
e Caridade - AHAC
Lar Fraterno da Acécia 20 R$ 1.658,60
Lar Frederico Ozanam 20

R$ 1.658,60
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